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Exercicio: 2006

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVAS APRESENTADAS
EM RECURSO VOLUNTARIO. PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.

Como regra geral a prova deve ser apresentada na impugnacdo, precluso o
direito de fazé-la em outro momento processual. Contudo, tendo o contribuinte
apresentado os documentos comprobatdrios no voluntario, razoavel se admitir
a juntada e a realizagdo do seu exame, pois seria por demais gravoso e
contrario ao principio da verdade material a manutencdo da glosa de deduc6es
sem a analise das provas constantes nos autos.

LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. ART. 150, § 4° DO CTN
DECADENCIA.

O que importa para a contagem do prazo decadencial do art. 150, § 4° do
CTN, é a antecipa¢do do pagamento do tributo pelo sujeito passivo, pois o art.
150, "caput™ é claro no sentido de que o lancamento por homologacao ocorre
quanto aos tributos cuja legislacdo atribua o dever de antecipar o pagamento do
tributo ao sujeito passivo sem prévio exame da autoridade administrativa, e se
opera pelo ato em que essa mesma autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado (qual seja o pagamento), expressamente
a homologa. A tdo sO apresentacdo de declaracdo pelo sujeito passivo,
desacompanhada do pagamento, ndo da inicio a fluéncia do prazo decadencial
para a constituicao do crédito tributario pelo Fisco.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario, cancelando-se integralmente o crédito tributario lancado, uma
vez que atingido pela decadéncia.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira — Presidente
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 Exercício: 2006
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVAS APRESENTADAS EM RECURSO VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. 
 Como regra geral a prova deve ser apresentada na impugnação, precluso o direito de fazê-la em outro momento processual. Contudo, tendo o contribuinte apresentado os documentos comprobatórios no voluntário, razoável se admitir a juntada e a realização do seu exame, pois seria por demais gravoso e contrário ao princípio da verdade material a manutenção da glosa de deduções sem a análise das provas constantes nos autos.
 LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 150, § 4º DO CTN. DECADÊNCIA.
 O que importa para a contagem do prazo decadencial do art. 150, § 4º, do CTN, é a antecipação do pagamento do tributo pelo sujeito passivo, pois o art. 150, "caput" é claro no sentido de que o lançamento por homologação ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua o dever de antecipar o pagamento do tributo ao sujeito passivo sem prévio exame da autoridade administrativa, e se opera pelo ato em que essa mesma autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado (qual seja o pagamento), expressamente a homologa. A tão só apresentação de declaração pelo sujeito passivo, desacompanhada do pagamento, não dá início à fluência do prazo decadencial para a constituição do crédito tributário pelo Fisco.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, cancelando-se integralmente o crédito tributário lançado, uma vez que atingido pela decadência.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Mazzer de Oliveira Ramos - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Márcio Augusto Sekeff Sallem, Gregório Rechmann Júnior, Francisco Ibiapino Luz, Ana Claudia Borges de Oliveira, Marcelo Rocha Paura (suplente convocado), Renata Toratti Cassini e Rafael Mazzer de Oliveira Ramos.
  Por transcrever a situação fática discutida nos autos, integro o relatório do Acórdão nº 04-28.551, da 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campo Grande/MS (DRJ/CGE) (fls. 71-75):
Relatório
Trata o presente processo de Notificação de Lançamento, mediante a qual se exige a diferença de Imposto Territorial Rural � ITR, Exercício 2006, no valor total de R$ 2.256,34, do imóvel rural inscrito na Receita Federal sob o nº 6.160.144-6, localizado no município de Camboriú - SC.
Na descrição dos fatos, o fiscal autuante relata que foi apurada a falta de recolhimento do ITR, decorrente de alteração do valor da terra nua. Em consequência, houve aumento da base de cálculo e do valor devido do tributo.
O interessado apresentou a impugnação de f. 22/28. Preliminarmente, Invoca a preliminar de nulidade do lançamento. Afirma que não apresentou a DITR. Argumenta que os dados informados, principalmente no que se refere à área total do imóvel, são divergentes com os de outros exercícios. Solicita que seja reaberto prazo para a juntada posterior dos documentos anteriormente solicitados.

Em julgamento pela DRJ/CGE, por unanimidade, julgou improcedente a impugnação, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: 2006
VALOR DA TERRA NUA.
O valor da terra nua, apurado pela fiscalização, em procedimento de ofício nos termos do art. 14 da Lei 9.393/96, não é passível de alteração, quando o contribuinte não apresentar elementos de convicção que justifiquem reconhecer valor menor.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Intimado em 24/06/2012 (AR de fl. 79), o Contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 80-85), e documentos (fls. 86-140 e fls. 143-178) no qual protestou pela reforma da mesma.
Sem contrarrazões.
Quando do julgamento por este Conselho, antes de adentar ao mérito, converteu o julgamento em diligência para, entre outros objetos, a confirmação de eventual pagamento do ITR referente ao exercício de 2006, objeto do presente feito.
E, cumprida a diligência, após manifestação do Contribuinte, retornaram os autos para julgamento.
É o relatório.
 Conselheiro Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Relator.

Da Admissibilidade do Recurso Voluntário
O recurso voluntário (fls. 80-85) é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço.

Dos Documentos Apresentados (fls. 86-140) com o Recurso Voluntário e Posteriormente (fls. 143-178)
Inicialmente, como parte da solução do litígio, peço vênia para me valer, como razões de decidir, de trechos do voto vencedor que prevaleceu no julgamento do acórdão nº 1302002890, da 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção, julgado aos 14 de junho de 2018, relativamente à preliminar de não conhecimento dos documentos trazidos no recurso voluntário, suscitada de ofício naquele caso pelo conselheiro relator:
(...) Ousa-se discordar do ilustre relator no ponto em que entendeu pela impossibilidade de o contribuinte juntar documentos aos autos, após a apresentação da impugnação administrativa.
É que o processo administrativo fiscal é regido por diversos princípios, dentre eles o da Verdade Material, que impõe a perseguição pela realidade dos fatos (prática do fato gerador) praticados pelo contribuinte, podendo o julgador, inclusive de ofício, independentemente de requerimento expresso, realizar diligências para aferir os eventos ocorridos.
A possibilidade de o julgador requerer diligência, em busca da realidade dos fatos, está prevista expressamente no artigo 18 do Decreto 70.235/72. Confira-se:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
A ilação do citado dispositivo do Decreto 70.235/72, que rege o processo administrativo, é de que deve a Administração Pública se valer de todos os elementos possíveis para aferir a autenticidade das declarações e argumentos apresentados pelos contribuintes.
Deve-se ressaltar, sobre o processo administrativo fiscal, que como mencionado, ele é delineado por diversos princípios, dentre os quais se destaca o da Verdade Material, cujo fundamento constitucional reside nos artigos 2º e 37 da Constituição Federal, nos quais o julgador deve pautar suas decisões. É dever do julgador perseguir a realidade dos fatos.
Nesse sentido, são os ensinamentos do ilustre Professor James Marins:
A exigência da verdade material corresponde à busca pela aproximação entre a realidade factual e sua representação formal; aproximação entre os eventos ocorridos na dinâmica econômica e o registro formal de sua existência; entre a materialidade do evento econômico (fato imponível) e sua formalidade através do lançamento tributário. A busca pela verdade material é princípio de observância indeclinável da Administração tributária no âmbito de suas atividades procedimentais e processuais.
(MARINS, James. Direito Tributário brasileiro: (administrativo e judicial). 4. ed. São Paulo: Dialética, 2005. pág. 178 e 179.)
Sobre o princípio da verdade material, também ensinam os ilustres professores Celso Antônio Bandeira de Mello e José dos Santos Carvalho Filho, respectivamente: 
Princípio da verdade material. Consiste em que a Administração, ao invés de ficar restrita ao que as partes demonstrem no procedimento, deve buscar aquilo que é realmente a verdade, com prescindência do que os interessados hajam alegado e provado (...).
(...)
O princípio da verdade material estriba-se na própria natureza da atividade administrativa. Assim, seu fundamento constitucional implícito radica-se na própria qualificação dos Poderes tripartidos, consagrada formalmente no art. 2º da Constituição, com suas inerências. 
Deveras, se a Administração tem por finalidade alcançar verdadeiramente o interesse público fixado na lei, é óbvio que só poderá fazê-lo buscando a verdade material, ao invés de satisfazer-se com a verdade formal, já que esta, por definição, prescinde do ajuste substancial com aquilo que efetivamente é, razão porque seria insuficiente para proporcionar o encontro com o interesse público substantivo.
Demais disto, a previsão do art. 37, caput, que submete a Administração ao princípio da legalidade, também concorre para a fundamentação do princípio da verdade material no procedimento (...). 
(BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito administrativo. 24. ed. rev. atual. São Paulo: Malheiros Editores, 2007. p. 489, 493 e 494).
(...)
Este Conselho, em reiteradas decisões, há muito se posiciona no sentido de que o processo administrativo, em especial o julgador, deve ter como norte a verdade material para solução da lide. Confira-se:
IRPJ. PREJUÍZO FISCAL. IRRF. RESTITUIÇÃO DE SALDO NEGATIVO. ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DIPJ. PREVALÊNCIA DA VERDADE MATERIAL.
Não procede o não reconhecimento de direito creditório relativo a IRRF que compõe saldo negativo de IRPJ, quando comprovado que a receita correspondente foi oferecida à tributação, ainda que em campo inadequado da declaração. Recurso provido.
(Número do Recurso: 150652 Câmara: Quinta Câmara Número do Processo: 13877.000442/200269 � Recurso Voluntário: 28/02/2007)
COMPENSAÇÃO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO E/OU PEDIDO.
Uma vez demonstrado o erro no preenchimento da declaração e/ou pedido, deve a verdade material prevalecer sobre a formal. 
Recurso Voluntário Provido. 
(Número do Recurso: 157222 Primeira Câmara Número do Processo: 10768.100409/200368 � Recurso Voluntário: 27/06/2008 Acórdão 10196829).
Assim, deve-se admitir a juntada de documentos, que, supostamente, confirmariam o direito creditório do contribuinte.

Nesse mesmo sentido, cito julgado recente deste Conselho:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVAS APRESENTADAS EM RECURSO VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. 
Como regra geral a prova deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de fazê­lo em outro momento processual. Contudo, tendo o contribuinte apresentado os documentos comprobatórios no voluntário, razoável se admitir a juntada e a realização do seu exame, pois seria por demais gravoso e contrário ao princípio da verdade material a manutenção da glosa de deduções sem a análise das provas constantes nos autos.
Além disso, esta é a ultima instância administrativa para derradeiro reconhecimento, e não sendo atendido, o contribuinte não hesitará em buscar a tutela do seu direito no Poder Judiciário, o que exigiria do Fisco enfrentar a mesma situação, com as provas apresentadas em juízo.
DEDUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PARA A PREVIDÊNCIA PRIVADA.   COMPROVAÇÃO. 
As contribuições para a previdência privada do contribuinte são dedutíveis, desde que devidamente comprovadas.  
DEDUÇÃO DE DESPESAS COM SAÚDE. RECIBOS DE PAGAMENTO.  REQUISITOS LEGAIS. 
São dedutíveis as despesas com saúde pagas dentro do ano calendário. Comprovado que o gasto se refere ao contribuinte e seus dependentes as despesas glosadas devem ser restabelecidas em razão de ter havido a comprovação documental das deduções.
DEDUÇÃO A TÍTULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. GLOSA DA DEDUÇÃO. 
São dedutíveis da base de cálculo do imposto sobre a renda os valores pagos a título de pensão alimentícia quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente e dentro dos parâmetros do normativo fiscal. 
Recurso Voluntário Provido Parcialmente.

Por todo o exposto, voto por conhecer os documentos acostados aos autos pelo Recorrente quando da interposição do recurso voluntário às fls. 86-140 e posteriormente às fls. 143-178.

Da Decadência � Exercício 2006
Por se tratar de matéria de ordem pública que pode ser conhecida a qualquer momento, inclusive de ofício, impõe-se verificar, no caso em análise, se o direito de o Fisco constituir o crédito tributário foi atingido (ou não) pela decadência.
Como regra geral, o termo inicial para a contagem do prazo decadencial é aquele definido no inciso I, do art. 173 do CTN, nos seguintes termos:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

Entretanto, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, havendo pagamento antecipado por parte do sujeito passivo, ainda que parcial, o prazo decadencial conta-se nos termos do § 4º do art. 150 do CTN, que assim dispõe:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
(...) § 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

A propósito, nos termos do art. 10, caput, da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, a apuração do ITR devido se dará por meio de lançamento por homologação. Confira-se:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.

Nessa perspectiva, o início da contagem do prazo decadencial do referido Imposto, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, será determinado se levando em conta a existência ou não de pagamento antecipado, conforme CTN, arts. 150, § 4º ou 173, inciso I, respectivamente.
A propósito, vale consignar que os julgadores deste Colegiado estão vinculados à decisão do STJ, tomadas por recursos repetitivos, adotando a tese de que a aplicação do dispositivo legal acima transcrito, depende da existência de recolhimentos do mesmo tributo no período objeto do lançamento (Resp n° 973.733/SC). Confira-se a ementa:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: Resp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed.,Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.�

Assim, é primordial verificar a existência ou não de pagamento a fim de ser fixada qual das duas regras será utilizada para a determinação do termo inicial para a contagem do prazo decadencial.
No presente caso, quando da análise do recurso por este Conselheiro, conforme já exposto, por se tratar de lançamento tributário referente ao ITR exercício de 2006, do qual o Contribuinte foi notificado em 20/07/2011 (AR de fl. 18), converteu o julgamento em diligência para apurar eventual pagamento, ainda que menor, porém anterior ao lançamento.
E, de acordo com a diligência, foi apresentado o extrato de pagamento do ITR/2006 (fl. 276):


Em informação fiscal (fls. 279-285), o Sr. Auditor da Secretaria da Receita Federal, confirmou que o pagamento foi realizado em 17/10/2008, relativo ao ITR/2006, ou seja, anterior ao procedimento fiscal.
Desse modo, de acordo com a diligência (fl. 276) que confirmou que o pagamento realizado em 17/10/2008, relativo ao ITR/2006, ou seja, anterior ao procedimento, o termo inicial para a contagem do prazo decadencial iniciou-se em 01 de janeiro de 2006 e o termo final em 01/01/2011, conforme regra contida no art. 150, § 4º, do CTN, citado acima. Neste caso, visto que o Contribuinte foi notificado do lançamento em 20/07/2011 (AR de fl. 18), tem-se que decaiu o direito de constituir o crédito em relação ao exercício de 2006.
Assim, de ofício, voto no sentido de reconhecer a decadência do crédito tributário em relação ao exercício de 2006, para o fim de cancelar o lançamento.
Por fim, quanto às demais questões, ilegitimidade passiva e arbitramento do VTN, entendo que restaram prejudicadas ante a decadência.

Conclusão
Face ao exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário, de ofício, para reconhecer a decadência do crédito tributário em relação ao exercício de 2006, cancelando-se o lançamento.

(documento assinado digitalmente)
Rafael Mazzer de Oliveira Ramos

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2402-010.308 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 10983.721417/2011-16

(documento assinado digitalmente)

Rafael Mazzer de Oliveira Ramos - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da
Silveira (Presidente), Méarcio Augusto Sekeff Sallem, Gregério Rechmann Janior, Francisco
Ibiapino Luz, Ana Claudia Borges de Oliveira, Marcelo Rocha Paura (suplente convocado),
Renata Toratti Cassini e Rafael Mazzer de Oliveira Ramos.

Relatorio

Por transcrever a situacdo fatica discutida nos autos, integro o relatorio do
Acorddo n° 04-28.551, da 1* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campo
Grande/MS (DRJ/CGE) (fls. 71-75):

Relatério

Trata o presente processo de Notificacdo de Lancamento, mediante a qual se exige a
diferenca de Imposto Territorial Rural — ITR, Exercicio 2006, no valor total de R$
2.256,34, do imdvel rural inscrito na Receita Federal sob o n° 6.160.144-6, localizado
no municipio de Camboriu - SC.

Na descricdo dos fatos, o fiscal autuante relata que foi apurada a falta de recolhimento
do ITR, decorrente de alteracdo do valor da terra nua. Em consequéncia, houve aumento
da base de calculo e do valor devido do tributo.

O interessado apresentou a impugnacdo de f. 22/28. Preliminarmente, Invoca a
preliminar de nulidade do langamento. Afirma que ndo apresentou a DITR. Argumenta
que os dados informados, principalmente no que se refere a &rea total do imovel, sdo
divergentes com os de outros exercicios. Solicita que seja reaberto prazo para a juntada
posterior dos documentos anteriormente solicitados.

Em julgamento pela DRJ/CGE, por unanimidade, julgou improcedente a
impugnagéo, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercicio: 2006
VALOR DA TERRA NUA.

O valor da terra nua, apurado pela fiscalizagdo, em procedimento de oficio nos termos
do art. 14 da Lei 9.393/96, ndo é passivel de alteragcdo, quando o contribuinte ndo
apresentar elementos de convicgdo que justifiquem reconhecer valor menor.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Intimado em 24/06/2012 (AR de fl. 79), o Contribuinte interpés recurso
voluntério (fls. 80-85), e documentos (fls. 86-140 e fls. 143-178) no qual protestou pela reforma
da mesma.

Sem contrarrazoes.
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Quando do julgamento por este Conselho, antes de adentar ao mérito, converteu o
julgamento em diligéncia para, entre outros objetos, a confirmacgdo de eventual pagamento do
ITR referente ao exercicio de 2006, objeto do presente feito.

E, cumprida a diligéncia, ap6s manifestacéo do Contribuinte, retornaram os autos

para julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Relator.

Da Admissibilidade do Recurso Voluntario

O recurso voluntario (fls. 80-85) é tempestivo e atende os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conhego.

Dos Documentos Apresentados (fls. 86-140) com o Recurso Voluntério e Posteriormente

(fls. 143-178)

Inicialmente, como parte da solugdo do litigio, pe¢o vénia para me valer, como
razdes de decidir, de trechos do voto vencedor que prevaleceu no julgamento do acorddo n°
1302002890, da 22 Turma Ordinaria da 3* Camara da 12 Secdo, julgado aos 14 de junho de 2018,
relativamente a preliminar de ndo conhecimento dos documentos trazidos no recurso voluntario,
suscitada de oficio naquele caso pelo conselheiro relator:

(...) Ousa-se discordar do ilustre relator no ponto em que entendeu pela impossibilidade
de o contribuinte juntar documentos aos autos, apds a apresentacdo da impugnacéo
administrativa.

E que o processo administrativo fiscal é regido por diversos principios, dentre eles o da
Verdade Material, que impde a perseguicdo pela realidade dos fatos (pratica do fato
gerador) praticados pelo contribuinte, podendo o julgador, inclusive de oficio,
independentemente de requerimento expresso, realizar diligéncias para aferir os eventos
ocorridos.

A possibilidade de o julgador requerer diligéncia, em busca da realidade dos fatos, esta
prevista expressamente no artigo 18 do Decreto 70.235/72. Confira-se:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o
disposto no art. 28, in fine. (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

A ilacdo do citado dispositivo do Decreto 70.235/72, que rege O processo
administrativo, é de que deve a Administracdo Publica se valer de todos os elementos
possiveis para aferir a autenticidade das declaracdes e argumentos apresentados pelos
contribuintes.

Deve-se ressaltar, sobre o processo administrativo fiscal, que como mencionado, ele é
delineado por diversos principios, dentre os quais se destaca o da Verdade Material,
cujo fundamento constitucional reside nos artigos 2° e 37 da Constituicdo Federal, nos
quais o julgador deve pautar suas decisdes. E dever do julgador perseguir a realidade
dos fatos.

Nesse sentido, sdo os ensinamentos do ilustre Professor James Marins:
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A exigéncia da verdade material corresponde a busca pela aproximacdo entre a
realidade factual e sua representagdo formal; aproximagdo entre os eventos ocorridos na
dindmica econdmica e o registro formal de sua existéncia; entre a materialidade do
evento econdmico (fato imponivel) e sua formalidade através do langamento tributario.
A busca pela verdade material é principio de observancia indeclindvel da Administracdo
tributaria no &mbito de suas atividades procedimentais e processuais.

(MARINS, James. Direito Tributario brasileiro: (administrativo e judicial). 4. ed. Sao
Paulo: Dialética, 2005. pag. 178 e 179.)

Sobre o principio da verdade material, também ensinam os ilustres professores Celso
Anténio Bandeira de Mello e José dos Santos Carvalho Filho, respectivamente:

Principio da verdade material. Consiste em que a Administracdo, ao invés de ficar
restrita a0 que as partes demonstrem no procedimento, deve buscar aquilo que é
realmente a verdade, com prescindéncia do que os interessados hajam alegado e
provado (...).

()

O principio da verdade material estriba-se na propria natureza da atividade
administrativa. Assim, seu fundamento constitucional implicito radica-se na propria
qualificacdo dos Poderes tripartidos, consagrada formalmente no art. 2° da Constituicéo,
com suas ineréncias.

Deveras, se a Administracdo tem por finalidade alcangar verdadeiramente o interesse
publico fixado na lei, é ébvio que s6 poderd fazé-lo buscando a verdade material, ao
invés de satisfazer-se com a verdade formal, j& que esta, por definigdo, prescinde do
ajuste substancial com aquilo que efetivamente €, razdo porque seria insuficiente para
proporcionar 0 encontro com o interesse publico substantivo.

Demais disto, a previséo do art. 37, caput, que submete a Administragéo ao principio da
legalidade, também concorre para a fundamentagéo do principio da verdade material no
procedimento (...).

(BANDEIRA DE MELLO, Celso Ant6nio. Curso de direito administrativo. 24. ed. rev.
atual. S&o Paulo: Malheiros Editores, 2007. p. 489, 493 e 494).

()

Este Conselho, em reiteradas decisfes, ha muito se posiciona no sentido de que o
processo administrativo, em especial o julgador, deve ter como norte a verdade material
para solugdo da lide. Confira-se:

IRPJ. PREJUIZO FISCAL. IRRF. RESTITUICAO DE SALDO NEGATIVO. ERRO
DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DIPJ. PREVALENCIA DA VERDADE
MATERIAL.

Né&o procede 0 ndo reconhecimento de direito creditorio relativo a IRRF que compde
saldo negativo de IRPJ, quando comprovado que a receita correspondente foi oferecida
a tributagdo, ainda que em campo inadequado da declaragéo. Recurso provido.

(Ndmero do Recurso: 150652 Céamara: Quinta Camara Numero do Processo:
13877.000442/200269 — Recurso Voluntario: 28/02/2007)

COMPENSACAO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DECLARACAO E/OU
PEDIDO.

Uma vez demonstrado o erro no preenchimento da declaracdo e/ou pedido, deve a
verdade material prevalecer sobre a formal.

Recurso Voluntario Provido.

(Ndmero do Recurso: 157222 Primeira Camara NUmero do Processo:
10768.100409/200368 — Recurso Voluntario: 27/06/2008 Acérddo 10196829).

Assim, deve-se admitir a juntada de documentos, que, supostamente, confirmariam o
direito creditério do contribuinte.
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Nesse mesmo sentido, cito julgado recente deste Conselho:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVAS APRESENTADAS EM
RECURSO VOLUNTARIO. PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.

Como regra geral a prova deve ser apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de
fazé-lo em outro momento processual. Contudo, tendo o contribuinte apresentado 0s
documentos comprobatorios no voluntario, razoavel se admitir a juntada e a realizagdo
do seu exame, pois seria por demais gravoso e contrario ao principio da verdade
material a manutencdo da glosa de dedugdes sem a analise das provas constantes nos
autos.

Além disso, esta é a ultima instancia administrativa para derradeiro reconhecimento, e
ndo sendo atendido, o contribuinte ndo hesitara em buscar a tutela do seu direito no
Poder Judiciario, o que exigiria do Fisco enfrentar a mesma situagéo, com as provas
apresentadas em juizo.

DEDUCAO DE CONTRIBUICOES PARA A PREVIDENCIA PRIVADA.
COMPROVACAO.

As contribuicBes para a previdéncia privada do contribuinte sdo dedutiveis, desde que
devidamente comprovadas.

DEDUGCAO DE DESPESAS COM SAUDE. RECIBOS DE PAGAMENTO.
REQUISITOS LEGAIS.

Séo dedutiveis as despesas com salde pagas dentro do ano calendario. Comprovado que
0 gasto se refere ao contribuinte e seus dependentes as despesas glosadas devem ser
restabelecidas em razéo de ter havido a comprovagédo documental das dedugdes.

DEDUGAO A TITULO DE PENSAQ ALIMENTICIA. NECESSIDADE DE
COMPROVACAOQO. GLOSA DA DEDUCAO.

Séo dedutiveis da base de calculo do imposto sobre a renda os valores pagos a titulo de
pensdo alimenticia quando em cumprimento de decisdo judicial ou acordo homologado
judicialmente e dentro dos parametros do normativo fiscal.

Recurso Voluntario Provido Parcialmente.t

Por todo o exposto, voto por conhecer os documentos acostados aos autos pelo
Recorrente quando da interposi¢cdo do recurso voluntario as fls. 86-140 e posteriormente as fls.
143-178.

Da Decadéncia — Exercicio 2006

Por se tratar de matéria de ordem publica que pode ser conhecida a qualquer
momento, inclusive de oficio, impde-se verificar, no caso em andlise, se o direito de o Fisco
constituir o crédito tributario foi atingido (ou néo) pela decadéncia.

Como regra geral, o termo inicial para a contagem do prazo decadencial é aquele
definido no inciso I, do art. 173 do CTN, nos seguintes termos:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apés
5 (cinco) anos, contados:

! 2201-003.357 — 22 Camara/ 1¢ Turma Ordinaria / 22 Segéo de Julgamento
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I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado.

Entretanto, nos tributos sujeitos a lancamento por homologacdo, havendo
pagamento antecipado por parte do sujeito passivo, ainda que parcial, o prazo decadencial conta-
se nos termos do § 4° do art. 150 do CTN, que assim dispde:

Art. 150. O langamento por homologacéo, que ocorre quanto aos tributos cuja legislacdo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar 0 pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

(...) 8 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, sera ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo.

A proposito, nos termos do art. 10, caput, da Lei n® 9.393, de 19 de dezembro de
1996, a apuracdo do ITR devido se dara por meio de langamento por homologacao. Confira-se:

Art. 10. A apuracdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo contribuinte,
independentemente de prévio procedimento da administracdo tributaria, nos prazos e
condi¢bes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologacéo posterior.

Nessa perspectiva, 0 inicio da contagem do prazo decadencial do referido
Imposto, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, sera determinado se
levando em conta a existéncia ou ndo de pagamento antecipado, conforme CTN, arts. 150, § 4°
ou 173, inciso I, respectivamente.

A propésito, vale consignar que os julgadores deste Colegiado estdo vinculados a
decisdo do STJ, tomadas por recursos repetitivos, adotando a tese de que a aplicacdo do
dispositivo legal acima transcrito, depende da existéncia de recolhimentos do mesmo tributo no
periodo objeto do langcamento (Resp n° 973.733/SC). Confira-se a ementa:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO
DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4°, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinqlienal para o Fisco constituir o crédito tributério
(lancamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsdo legal, 0 mesmo inocorre, sem a
constatacao de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte, inexistindo declaragdo prévia
do débito (Precedentes da Primeira Secdo: Resp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no d&mbito do Direito Tributario, importa no
perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributario pelo
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langcamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras
juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadéncia do direito de
lancar nos casos de tributos sujeitos ao langcamento de oficio, ou nos casos dos tributos
sujeitos ao lancamento por homologacgédo em que o contribuinte ndo efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributario™, 32 ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo quinguenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto
no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o langcamento poderia ter sido efetuado” corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercicio seguinte a ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de
tributos sujeitos a langamento por homologacdo, revelando-se inadmissivel a aplicacéo
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4° e 173, do Codex
Tributario, ante a configuracdo de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto
Xavier, "Do Lancamento no Direito Tributéario Brasileiro", 3% ed., Ed. Forense, Rio de
Janeiro, 2005, pags.91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributdrio Brasileiro", 10* ed.,Ed.
Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescrigdo
no Direito Tributéario", 3% ed., Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a langamento por
homologagdo; (ii) a obrigagdo ex lege de pagamento antecipado das contribui¢des
previdenciarias ndo restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; ¢ (iii) a
constituicdo dos créditos tributarios respectivos deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados, tendo em vista o
decurso do prazo decadencial quingiienal para que o Fisco efetuasse o lancamento de
oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.”

Assim, é primordial verificar a existéncia ou ndo de pagamento a fim de ser fixada
qual das duas regras sera utilizada para a determinacdo do termo inicial para a contagem do
prazo decadencial.

No presente caso, quando da analise do recurso por este Conselheiro, conforme ja
exposto, por se tratar de lancamento tributério referente ao ITR exercicio de 2006, do qual o
Contribuinte foi notificado em 20/07/2011 (AR de fl. 18), converteu o julgamento em diligéncia
para apurar eventual pagamento, ainda que menor, porém anterior ao langamento.

E, de acordo com a diligéncia, foi apresentado o extrato de pagamento do
ITR/2006 (fl. 276):

:: Pagina Inicial :: Consultar/Retificar Pagamento :: Resultado :: Detz

Pagamento Detalhado

Consulta detalhada DARF

NI Pesquisado Data de Vencimento Perfodo de apuragdo Processo Data de arrecadagdo

692.972.401-78 29/09/2006 01/01/2006 17/10/2008

Banco/Agéncia

237/0332

UA de Arrecadagdo Parcela Referéncia Data de Recepgdo BDA/SEQ

920600 00000000061601446 21/10/2008

Natureza do Documento

PAGAMENTO/DEPOSITO

Valor Total N° do Pagamento Situacdo Sistema de interesse Origem do Erro

14,38 5120532541 ORIGINAL R

Valor Restituido Saldo Disp. Pagamento Nimero do Documento Dt Limite Acolhimento
N&o controlado no SIEF 10123703821007803

Dt Emissdo
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Em informacdo fiscal (fls. 279-285), o Sr. Auditor da Secretaria da Receita
Federal, confirmou que o pagamento foi realizado em 17/10/2008, relativo ao ITR/2006, ou seja,
anterior ao procedimento fiscal.

Desse modo, de acordo com a diligéncia (fl. 276) que confirmou que o pagamento
realizado em 17/10/2008, relativo ao ITR/2006, ou seja, anterior ao procedimento, o termo
inicial para a contagem do prazo decadencial iniciou-se em 01 de janeiro de 2006 e o termo final
em 01/01/2011, conforme regra contida no art. 150, § 4° do CTN, citado acima. Neste caso,
visto que o Contribuinte foi notificado do lancamento em 20/07/2011 (AR de fl. 18), tem-se que
decaiu o direito de constituir o crédito em relacéo ao exercicio de 2006.

Assim, de oficio, voto no sentido de reconhecer a decadéncia do crédito tributario
em relacdo ao exercicio de 2006, para o fim de cancelar o lancamento.

Por fim, quanto as demais questdes, ilegitimidade passiva e arbitramento do VTN,
entendo que restaram prejudicadas ante a decadéncia.

Concluséao

Face ao exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario, de
oficio, para reconhecer a decadéncia do créedito tributario em relacdo ao exercicio de 2006,
cancelando-se o lancamento.

(documento assinado digitalmente)

Rafael Mazzer de Oliveira Ramos



